
 

 

DECRETO Nº 49.048, DE 18 DE ABRIL DE 2020 

DECLARA NÍVEL DE PERIGO IMINENTE E ADOTA MEDIDAS DE RESTRIÇÃO NOS TERMOS A LEI 

MUNICIPAL Nº 5.285 DE 17 DE ABRIL DE 2020, QUE DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS PARA 

ENFRENTAMENTO DA COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 

usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde declarou a infecção humana do 

Coronavírus (COVID-19) como pandemia, com declaração de emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional (ESPIN), 

CONSIDERANDO que a edição da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, prevê 

medidas de enfrentamento de emergência de saúde pública do presente surto do COVID-19, 

CONSIDERANDO que a Portaria nº 188 de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que 

dispõe sobre declaração de emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em 

decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus, especialmente a obrigação de 

articulação dos gestores do SUS como competência do Centro de Operações de Emergências 

em Saúde Pública, 

CONSIDERANDO que o Ministro de Estado da Saúde declarou estado de transmissão 

comunitária do Coronavírus (COVID-19) em todo o território da federação, conforme Portaria 

nº 454 de 20 de março de 2020, 

CONSIDERANDO a confirmação de casos positivos para o Coronavírus (COVID-19) no Estado de 

Rondônia, 

CONSIDERANDO a confirmação de casos positivos e suspeitos para o Coronavírus (COVID-19) 

no Município de Vilhena, 

CONSIDERANDO a previsão de impactos nas finanças públicas decorrentes desta pandemia, já 

explicitado pela União e pelo Estado de Rondônia através do reconhecimento de Calamidade 

Pública, que evidencia a necessidade de descumprimento das metas fiscais e demonstra que 

os impactos alcançarão os entes Municipais, 

CONSIDERANDO que compete ao município legislar sobre os assuntos que afetam o seu 

funcionamento local, conforme estabelece a Constituição do Estado de Rondônia em seu art. 

122, concomitante aos incisos II, V, VII e VIII do art. 30 da Carta Magna, 

CONSIDERANDO a necessidade de tutelar o interesse público e o interesse particular das 

pessoas, em especial neste momento de iminente risco global,  

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever dos entes federativos, que o faz por 

ações e políticas públicas que visem a redução dos riscos de doenças e de outros agravos, 

como também o acesso universal e igualitário aos serviços de saúde pública na forma dos arts. 

196 e 197 da Constituição da República, 

CONSIDERANDO que é dever do Administrador Público tomar as providencias necessárias e em 

tempo para resguardar o interesse público, 



 

 

CONSIDERANDO que as únicas medidas para diminuir os impactos e trazer saúde pública ao 

município são a educação através das medidas de higiene, bem como o afastamento social e a 

participação colaborativa e de responsável do cidadão, 

CONSIDERANDO que a prevenção é a única alternativa para assegurar a vida dos moradores da 

Vilhena/RO e o art. 23 da Constituição Federal, estabelece no inciso II que “é de competência 

comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cuidarem da saúde e da 

assistência pública”, 

CONSIDERANDO a nota técnica expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, para 

fins de orientar as ações a serem executadas pelo Estado e Municípios em detrimento da crise 

causada pelo COVID-19, onde prevê entre outras informações, a necessidade de 

reconhecimento da calamidade pelo Poder Legislativo, 

CONSIDERANDO a Decisão ADI 6341 MC-REF/DF,  

CONSIDERANDO a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020 do Ministério da Saúde, 

CONSIDERANDO o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo 

Coronavirus do Ministério da Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde e da Secretaria 

Municipal de Sáude, 

CONSIDERANDO a Lei Nº 5.285 de 17 de abril de 2020, do Município de Vilhena – RO, 

CONSIDERANDO o Boletim PMV nº 33 de 17 de abril de 2020 expedido pelo Município de 

Vilhena, com base em dados fornecidos pela Secretaria Municipal de saúde,  

CONSIDERANDO o teor do relatório do Comitê de Enfretamento a Pandemia do Coronavírus 

COVID-10/SEMUS, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica declarado o nível de PERIGO IMINENTE, nos termos do artigo 9º da Lei Municipal 

nº 5.285 de 17 de abril de 2020, enquanto não forem alteradas as evidências técnicas da saúde 

pública municipal. 

Art. 2º É mantida a decretação de Estado de Calamidade Pública no Município de Vilhena, para 

fins de prevenção e enfrentamento à pandemia do COVID-19, com objetivo de resguardar a 

saúde pública e o interesse da coletividade na prevenção do contágio e no controle da 

propagação do Coronavírus - COVID-19, nos termos do parágrafo único do artigo 1º da Lei 

Municipal nº 5.285 de 17 de abril de 2020. 

Art. 3º Fica determinado que na circulação e permanência de pessoas por espaços e vias 

públicas é obrigatório: 

I - o uso geral de máscaras faciais para quando o cidadão deixar sua residência, devendo ser 

utilizadas em locais públicos e de uso comum no Município de Vilhena; e 

II - o afastamento social de 2 (dois) metros entre os cidadãos, devendo cada um respeitar o 

afastamento do outro, salvo em atividades que dependam de contato, as quais deverão tomar 

medidas de higienização e proteção individual. 

Art. 4º Fica restringida a circulação dos cidadãos pertencentes ao grupo de risco, permitido 

apenas em deslocamentos estritamente necessários para realização de atividades essenciais.  



 

 

§ 1º Considera-se como grupo de risco, os idosos com 60 (sessenta) anos ou mais, gestantes, 

imunodeprimidos, portadores de doenças crônicas (hipertensão, diabete, doença respiratória 

crônica, insuficiência renal crônica, doenças cardiovasculares e câncer).  

§ 2º Para fins do disposto neste artigo considera-se como atividades essenciais aquelas 

voltadas à aquisição de gêneros alimentícios, medicação e socorro médico. 

Art. 5º Para o funcionamento dos estabelecimentos é obrigatório: 

I - o uso de máscaras faciais pelos usuários, clientes, frequentadores, funcionários e 

colaboradores, podendo serem disponibilizadas ou ofertadas em suas entradas; 

II - a disponibilização de recursos de higienização e assepsia aos usuários, clientes e 

frequentadores em suas entradas; 

III - a fixação de barreiras físicas em suas entradas, com informes visíveis sobre a quantidade 

máxima de pessoas que podem entrar e permanecer nas áreas comuns; 

IV - a utilização produtos eficazes para a higienização e assepsia, tais como, álcool 70% 

(setenta por cento), água sanitária, biguanida polimérica, quaternário de amônio, peróxido de 

hidrogenia, ácido peracético ou glucopratamina; 

V - a higienização periódica de suas áreas físicas durante o funcionamento ou expediente, a 

depender do fluxo de pessoas; 

VI - a limpeza a cada 2 (duas) horas, especialmente os corrimões de escadas e de acessos, 

maçanetas e trincos de portas, botões de elevadores, dentre outros; 

VII - a manutenção da circulação e renovação de ar puro e limpo, realizando limpeza periódica 

nos sistemas de ares condicionados (filtros e dutos) e, se possível, manter janelas e portas 

abertas; 

VIII - a designação de um funcionário para efetuar os cuidados com a higienização evitar a 

formação de aglomerações nos locais de acesso (entrada e saída do estabelecimento); 

IX - o respeito ao afastamento social, limitando em seus ambientes o quantitativo de pessoas 

conforme a área comum de circulação, sendo uma a cada 10 (dez) metros quadrados, devendo 

os estabelecimentos fixarem em suas entradas o quantitativo máximo de pessoas permitidas a 

adentrarem no ambiente; e 

X - a restrição da entrada de pessoas nos estabelecimentos quando atingido o limite de acesso 

descrito no inciso anterior, sendo o responsável pelo estabelecimento o controle de acesso, 

tanto interno quanto externo. 

§ 1º Os estabelecimentos do ramo alimentício, que processem alimentos, tais como 

restaurantes, cafeterias, lanchonetes, churrascarias e congêneres, além das regras dos incisos 

do caput deste artigo, deverão: 

a) realizar limpeza minuciosa e periódica de todos os equipamentos, móveis, peças e utensílios 

do estabelecimento; 

b) promover a higienização das mesas e cadeiras sempre que terminado um atendimento e 

antes da disponibilização da mesa ao próximo consumidor; 



 

 

c) não permitir que o cliente utilize a modalidade self-service, devendo os utensílios de uso 

comum, tais como conchas, espátulas, pegadores, escumadeiras, bandejas, serem manuseados 

apenas por funcionários, que deverão utilizar luvas, máscaras, toucas e demais equipamentos 

recomendados para manutenção da higiene pessoal; 

d) dispor para uso dos entregadores, caso o estabelecimento oferte serviço de entrega a 

domicílio, máscaras faciais e, preferencialmente, promover mecanismos que não necessitem 

do toque do entregados nos itens da entrega e, promover higienização e assepsia dos 

instrumentos de uso comum a cada entrega. 

e) prezar pelo afastamento social, pela manutenção da distância mínima de 2 (dois) metros 

entre os usuários, clientes ou frequentadores, entre as mesas e locais de uso comum, e limitar 

o ingresso de pessoas a 50% (cinquenta por cento) da capacidade máxima do estabelecimento, 

conforme avaliação técnica do Corpo de Bombeiros. 

§ 2º Os estabelecimentos e atividades em que necessitem de itens de utilização comuns entre 

os usuários, tais como em centros de estética e salões de cabeleireiros, barbearias, manicures 

e pedicures, academias de ginástica e musculação, táxis e transporte por aplicativos, boliches, 

cinemas, dentre outros, os instrumentos e os locais de realização das atividades deverão 

obrigatoriamente serem higienizados imediatamente após o uso pelo usuário. 

§ 3º As feiras livres funcionarão somente em locais cobertos (barracões) e, desde que 

obedecidas as regras de higiene estabelecidas neste artigo, além das orientações e normas 

baixadas pelos órgãos centrais dos sistemas que disciplinam atividades e funções sob sua 

competência, respeitando o seguinte cronograma: 

a) nas terças-feiras e sábados: Barracão do Bairro BNH; 

b) nas quartas-feiras e domingos: Barracão do Bairro Centro;  

c) nas sextas-feiras: Barracão do Bairro São José.  

§ 4º As atividades de mototáxis deverão ser realizadas apenas com a utilização dos capacetes 

próprios dos usuários (passageiro), respeitando as regras gerais deste artigo. 

Art. 6º Os estabelecimentos que desenvolvem serviços públicos e atividades essenciais 

poderão reservar horário e espaço exclusivo, limitar o quantitativo de caixas e terminais de 

autoatendimento disponíveis no estabelecimento para o atendimento das pessoas que 

integram o grupo de risco, recomendando-se a adoção dos seguintes horários: a) Agência 

bancárias: das 9:00h às 10:00h;  

b) Casas lotéricas: 08:00h às 09:30h.  

Art. 7º Fica determinado que o horário de funcionamento geral das atividades comerciais e de 

serviços será das 06:00 às 20:00, exceto para as atividades previamente estabelecidas como 

essenciais, e sem atendimento ao público. 

Art. 8º É mantida a composição e o funcionamento do Comitê de Prevenção e Enfrentamento 

ao Coronavírus (COPEN-VHA), nos termos dos artigos 52 a 54 do Decreto nº 48.875 de 2 de 

abril de 2020, revogando as demais disposições nele contidas. 

Art. 9º As medidas previstas neste Decreto deverão ser revistas sempre que ocorrerem 

mudanças no quadro epidemiológico capazes de alterar o nível para ALERTA ou EMERGÊNCIA 

EM SAÚDE PÚBLICA. 



 

 

Art. 10. A realização de cerimônias fúnebres (velórios) deverá observar as regras gerais 

dispostas no artigo 5º deste. 

Parágrafo único. Caso a causa mortis seja declarada por complicações da COVID-19 (SARS-COV-

2), a cerimônia fúnebre não poderá ser realizada, limitando-se apenas ao sepultamento. 

Art. 11. Em caso de descumprimento das medidas previstas neste Decreto, a população deverá 

comunicar às autoridades competentes para apuração das eventuais práticas de infrações 

administrativas previstas no artigo 10 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de 1977 e no 

Código de Posturas do Município de Vilhena, bem como dos crimes previstos nos artigos 267 e 

268 do Código Penal Brasileiro. 

Parágrafo único. Ficam designados os fiscais municipais das carreiras públicas deste Poder, 

para o fiel cumprimento das disposições do presente Decreto, podendo solicitar o auxílio da 

força policial, se necessário. 

Art. 12. Ficam revogados os Decretos nº 48.790 de 20 de março de 2020, nº 48.791 de 20 de 

março de 2020, nº 48.795 de 20 de março de 2020, nº 48.903 de 7 de abril de 2020, nº 48.974 

de 9 de abril de 2020 e, nº 49.038 de 15 de abril de 2020 e quaisquer disposições em contrário. 

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal. Vilhena (RO), 18 de abril de 2020. 

 

EDUARDO TOSHIYA TSURU 

 Prefeito do Município 


